
Prefeitura Municipal de Mucuri

LVA K 239/97,1)K 29 I)K 1)K/KMHK(> l)K 1997.

BkIíiiüi «t Rccvila c tlia m Muiácipio de Mucuii.
da Ualiia. para o Exerctck) de IV*>8. auhirí/a a aberiiira de ci^ilos
íiupk ímnfaivs v a de 4>jKTav/k->i de iicdif<> ptíJ 3n1evi|vivâo
da receita c da imitas {Hovúlérictas tifuuicctus dc acoiiki com a l.ci
H?0 6l.

A Câmara Muntcipat dc Mnctiri, Estado da hatiia. a(>rova e o Preictio MiitiicipaL no
iiNO de HiiaH ;ilrílnii<^dcH ieM.ai.H, previstas ín) inciso IV do ailí^o 79 «Ia I d < trMàniv;a «ii» Miintdpio
sOticiotlá a Eei.

.\rt. ) - Fka aprovado o Orçamento do Município de Miu-urk K^tado «Ia Bahia,
rtaiao Exerdcm finatiwcifo de 1998. dètcf iminado pckw anexos intcgiantes liesta [ ei/cpie estima a
Receita cm KSV7.5(8).tK)0.(}0 (trinta c iKtis intllt^ics c qiúnhettlo» mil leais) e fl\a as despesas cm
igual valor.

Ari. 2 • A Kecdla será realizada iiiedíiaitc anecadav^' de tiibttÍotí<.NUprintcnlos de
fiuido cotas transferidas do Ctovemo l'e<lerai e Estadual c outras fonies dc tendas tia tortna da

k |Usla«,âo cm vig4>r c das csp*.\iljc»vlWs Kstslanlc» dos quailios .«kxos a osla ívi; Minkainc a
scrMitnIc disctiimitacão:

kKí EITAS i OkRlt N I |t;S

Receita l iihulárta

Receita Rotrimonial

Rixcila Agropecuária
Hcceila dc Nci vti,us
'rransfercncias (Aiimiles

(tutras Receitas Oirrcntcs

I o I Al

HKCKViAS l>K f Af*n Al.

I ipcraçõcs dc Credito
.Alicnovâii dc Beti»
fiamderêiicia.s de í'apitai

TtiTAl.

TOTAL OKRAL

1.696.0ni),0«

l55.<NHí.üO

lOtMMtOC)

2ü.ütM>,IM>

2tk72lL2(K>.(K)

24AÍ8KU8)

5.tKJIl<K*l.00

1.I25,K(KM)0

k525.<8«»,9(»

22.84 /,2(KMMt

9.(i5()«<8MH)

315^.0110,00

Ali. 3 A Despesa será rcali/ada lú lorma dos ípiadros ãnaiitícoti è sintdtíèoà
ciHisianIes da inescntc Lei c os anexos c suhaiie.xos previstos imí .Ailigc» 101 da 1 ct 4320'M e n;i
forma «Li ihsiribuiçáo eni i uiidoiics i ̂ rçamciitái-ús;

Rua Rui Barbosa. 18 • Telefone: (073) 206-1221 - Telefax: (073) 206-1220 - CEP 45930-000 • Estado da Bahia.



Prefeitura Municipal de Mucuri

UNIOADKS om/AMEN*! AKI/VS

CA\JARA .VniNií ll'AÍ.
CiABINi: 11-: IX) 1'KEI'EI I (>

SF-CRia ,\K!A mmc de AimAMSTRAÇÃO
SE( Rf l AklA Ml INIC. DE HNANí. AS
mV.Y lASfJA MUNIC. DE H 'RISMD. |M1>. E CT)MÉRCK)
SE< Kl i VKiAMlINK'. DE AtíKR DEIDRA

SF(^RETAkl A MITNH^ DE MEU » AMHIf EJTE

SECRi:i /U<IA NII.INK- . DE Í JIÍKAS E VIAVAO
SE( RET ARI A Kfl n^nc A )E SER VK;í >S PI mi .Kros
SEDRE T AKI A Nfl fNH' DE SAIIDE,

SEI KJi 1ARJA MDNK'. DE AV-ÀÚ SIXJAE
SECRET.ARIA MITNIC. DE EDLíCAÇAo, (X^LW E ESK)RTF.

T OI A I. DER Al,

l.(X>5.|)(XDN>

2.iM».00íl,0ü
1.7UMMKÍ.IX)

L355.íXHi.íKI

VR) (XM) (Kl

5.Ü44.5líO,IK>

3.g80.(XlÜ.íHI

3 4? V7ÍX),ÍKI

I.2IKDKH).IN>

8.625.9IK),00

.32.5IKDKMMX)

Art. 4 ~ Eiui u Piidci Executivo ã .

a) «ipicnwnlar (KXacAcs invameiitárias. podendo para lauto anular tiXal cai
parúalnK-ntc ik>tavíkis iH\amcntária&. até o lindlv ilc 51)*'»(<:kKiIknla por
cento) ita ixxeita cNtiiiUila |>aia «i cxcicíck>:

b) suplementar dotações t)t\amt-nlária.s. podendo para tonto utili/ar o
'^supcrá\-fl tinancciro'* c o cxccs84) de anrccadaçãi), caso ocorra, ate o
limite de 50"'> (cinqüenla |>or cento) a^pcctivametite, tibcdccendi» os
incisos í e IL paiágroTo 1^ dt» «tigo 43 tb Ixi t32(E64;

c) fa^cr iHtfi lennoK do mciso VI <to artigo 167 da t\)nstfUiiçia» Fc<lcr.il, a
trans|»stváo, o rcmaoeianHnto ou tronstciincia ile rccuisos de unia
catcttoría paia outra ou de um innào t>ara ouiio. até o limite de 50^^
(cim(ftenta por cento) para atendimento dc altctações estruturais e ou
tnnciofuis da Administrarão.

Art 5 Eka o E<Hki Faccuiívo auiori/ado a reaii/ar «ipeiavõcs de crédiu> por
ffitecipai^âo de leceitas até o limite itc 25% (vinte e cmco por cento) da txxeila
estimada para o Exercício, na loruia legai.

Arti. 6 ~ Eato entrará om vigor cm IVimciro dc Janeiro dc I Wi.

GatÁnclc do Prclcito Municipal dc MucuriDaliià; ctn 29 dc
dezembro dc l^^7, 228" da ( mlcin Regia ilc <_'riaç^>' da
InslalaçSo do Munkipio.

Mllto

rre;

if kca Boiges
knoMijNinvAr.
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